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TERMO DE ADI TA MENTO AO CONTRATO Nº 278/ 17 

Contrato/ Aditivo nº 320/2018 
Processo Administrativo nº 26. 163/201 8, anexo ao de nº 22.526/201 7 - PREGÃO nº.254/201 7 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MARA SILV I A PEZINATO EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS DE 06 (SEIS) PSICOPEDAGOGOS, 
JUNTO À SEC RETARI A DE EDUCAÇÃO 
Aditamento: Pro rroga o prazo contratado 

Pelo presente instrumento pa11icul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor form a de direi to, de um lado, o 
M UNI CÍPIO DE BOTUCAT U, pessoa jurídica de direito público intern o, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidam ente inscrita no CN PJ/MF sob nº. 46.634. 1O1 /0001-1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10 .011 de 16 de setembro de 201 4, representado pelo Secretári o Municipal de Educação, VALDIR 
GONZA L EZ PAI XÃO JÚN IOR, brasil eiro, di vo rciado, res idente e domi ciliado nesta cidade, portador da cédula de 
identidade RG nº. 16. 145 .46 1-6 e insc rito no CPF sob nº. 072. 01 1.668-67, doravante simpl esmente denomin ado 
CONTRATANT E e, de outro lado à empresa MARA SILV I A PEZINATO EPP, dev idamente inscri ta no CNPJ/MF 
sob nº. 02.190.877/0001-1 8, sedi ada na cidade de Mairinque/SP, na Av. Mit isuke, nº 53 0, Jd . Cru zeiro , neste ato 
representada por seu representante lega l abaixo ass inado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA com 
base no processo administrativo e pregão identifi cados ac ima, têm entre si , como justo e avençado, o presente 
instrumento, a reger-se pelas cláusul as e condições que se seguem, bem como pe la Lei 8.666/93 , que mu tuamente ace itam 
e rec ip rocamente outo rgam, a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As partes mu tuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o aditamento do in strumento 
contra tual entre, ambas ce lebrado em 09 de agosto de 20 17, nos autos do processo admin istrati vo ac im a desc rito, pelos 
motivos devidamente justi ficados e autorizados, prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses, de 
09/08/201 8 a 08/08/2019, mantendo-se o va lor mensal em R$ 25.060,00 ( Vinte e cinco mil e sessenta reais) sem 
aplicação de reajustes , sendo certo que a CONTRATA DA, neste ato, prestará garant ia contratual no valor de R$ 
15.036,00 (Quinze mil e trinta e seis reais). 

CLÁUSU LA SEC UN DA: As partes ratificam as demais cláusul as do inst1m-e . to principal, ora aditado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados , ass in am o presente instrume (o pa11icul r, em três vias de igual teo r e fo rm a, 
que va i ass inado por duas testem unhas, para os dev idos efe itos legais. 

Botucatu , G 5 SET 2018 

Testemunhas: 

!ª . ~~ 

Rodrigo Ramos . 
Auxfilar Ad.roiJlistratlvo 
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Fábio A/ex ndre Rodrigues Santos 
Chefe o Setor de Contratos 
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